
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

LEI Nº 1.670, DE 05 DE MAIO DE 2023.

ALTERAA LEI Nº 1.605/2022, QUE DISPÕE SOBRE O
REAJUSTE NO PISO SALARIAL DOS AGENTES
COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E AGENTES DE
COMBATES ÀS ENDEMIAS, DO MUNICÍPIO DE
PRESIDENTE KENNEDY E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY, Estado do Espírito
Santo, faz saber que a Câmara Municipal aprovoueele sanciona a seguinte Lei.

RAN Art. 1º. O art. 1º da Lei nº 1.605, de 19 de agosto de 2022, que dispõe sobre
NS

> o reajuste do piso salarial dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de
Combate às Endemias do Município de Presidente Kennedy, passa a vigorar com a
seguinte redação:

Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a conceder o piso
salarial profissional de dois salários mínimos mensais aos cargos de
Agentes Comunitários de Saúde - ACS e aos Agentes de Combate às

* So Endemias - ACE. (NR)
LRas
ESSE oraimsaseenimiarar casas cimcanasd=" E
E So 5 . . aSsa= Art. 2º. As despesas decorrentes desta Lei correrão a conta das dotações
0.88 orçamentárias da Secretaria Municipal de Saúde, repassadas pela União.
ZON8 Beê

o Bo Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos
De “ = . co Eae D É retroativos a 1º de janeiro de 2023, revogadas as disposições em contrário, em

a a especial a Lei nº 1.411, de 24 de abril de 2019.

Presidente Kennedy — ES, 05 de maio de 2023. Cenifnçue
SeRIDAs

NAS
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MUNICIPIO DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO  ESPIRITO SANTO

LEIN2 1.670,  DE 05  DE MAIO DE 2023.

ALTERA A LEI N- 1.605/2022, QUE DISPOE SOBRE O
REAJUSTE NO PISO SALARIAL DOS AGENTES
COMUNITARIOS DE SAUDE E AGENTES DE
COMBATES AS ENDEMIAS, DO MUNICIPIO DE
PRESIDENTE KENNEDY E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY, Estado do Espirito
Santo, faz saber que a Camara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei.

Art. 1°. O art. 1° da Lei n° 1.605, de 19 de agosto de 2022, que dispSe sobre
0 reajuste do piso salarial dos Agentes Comunitarios de Salde e dos Agentes de
Combate as Endemias do Municipio de Presidente Kennedy, passa a vigorar com a
seguinte redacéo:

Art. 1°. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a conceder o piso
salarial profissional de dois salarios minimos mensais aos cargos de
Agentes Comunitarios de Salide - ACS e aos Agentes de Combate as
Endemias - ACE. (NR)
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Art. 2°. As despesas decorrentes desta Lei correrdo a conta das dotagdes
orgcamentarias da Secretaria Municipal de Saude, repassadas pela Unio.

Art. 3°  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicagdo, com efeitos
retroativos a 1° de janeiro de 2023, revogadas as disposicdes em contrario, em
especial a Lei n°  1.411, de 24 de abril de 2019.
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